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INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 18 
 

CUSTOS DE REMOÇÃO DE ESTÉRIL (STRIPPING) DE MINA DE 
SUPERFÍCIE NA FASE DE PRODUÇÃO 

 
 

RELATÓRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 
 

1. A minuta da Interpretação Técnica ICPC 18 – CUSTOS DE REMOÇÃO DE ESTÉRIL 
(STRIPPING) DE MINA DE SUPERFÍCIE NA FASE DE PRODUÇÃO esteve em audiência 
pública conjunta com a Comissão de Valores Mobiliários – CVM até 25/01/13, bem como 
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. Houve sugestões tanto quanto à forma quanto 
ao conteúdo. As relativas à forma não serão destacadas neste relatório. A maioria das 
sugestões de natureza redacional ou com característica de melhoria do entendimento foi 
acatada.  

 
2. A sugestão não acatada e os motivos da não aceitação por parte do CPC estão a seguir 

apresentados: 
 

Sugestão de alteração da redação do item 10, incorporando parte da redação que consta 

no documento “Basis for Conclusion” da IFRIC 20 emitida pelo IASB, bem como 

alteração do item 16 por parecer contraditório com o item 10. 

 

Razão: O texto do documento “Basis for Conclusion” da IFRIC 20 emitida pelo IASB 
já consta, por referência (nota de rodapé número 4), na Interpretação. Ademais o CPC 
não tem como prática incorporar no texto dos pronunciamentos ou interpretações os 
fundamentos das bases para conclusão. Mesmo o IASB somente divulga suas bases para 
conclusões como referência adicional aos interessados, mas deixa claro que elas não 
fazem parte da normatização contábil.  
 
Já no que se refere ao item 16, o texto que consta na ICPC 18 reproduz o que consta na 
norma internacional de contabilidade e por esta razão o CPC decidiu não alterá-lo. Não 
obstante, ao mencionar nesse item que a vida útil do ativo advindo da atividade de 
remoção de estéril diferirá da vida útil esperada da mina e dos ativos relacionados e no 
item 10 que o ativo advindo da atividade de remoção deve ser contabilizado como 
adição ou melhoria no ativo existente os textos podem dar margem a dúvidas. Dessa 
forma, o CPC apresentará esta questão ao IASB para futuro encaminhamento.  

 
3. O CPC agradece por todas as sugestões recebidas. 
 

 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
Coordenadoria Técnica 


